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lndico à Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do Acre, de acordo com os

dispositivos dos arts. 169 c/'170, todos da Resolução n. 86/90 - Regimento lntemo deste Poder,

seja endereçado expediente ao excelentíssimo Prefeito da cidade de Rio Branco - Acre, Tião

Bocalom, e Secretaria Municipalde Cuidados com a Cidade (SMCCI) a seguinte indicação,

solicitação urgente de coleta de Iixo e implantação de lixeiras no Ramal do Canil.

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo"

10 de março de 2026
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JUST!FICATIVA

0 Ramal do Canil, localizado em Rio Branco, enfrenta atualmente sérios problemas

relacionados à ausência de coleta regular de lixo e à falta de lixeiras adequadas. 0s moradores

vêm acumulando resíduos em suas residências e, por falta de pontos de descarte apropriados,

muitos acabam sendo depositados nas ruas, gerando maus odores, risco à saúde pública,

proliferação de animais peçonhentos e degradação do meio ambiente.

A situação se toma cada vez mais preocupante, pois a falta de uma coleta organizada

e de lixeiras suficientes compromete a qualidade de vida da população local, além de prejudicar a

limpeza urbana e a imagem do municÍpio.

Diante disso, é urgente que sejam adotadas medidas imediatas, com a implantação

de lixeiras em pontos estratégicos do Ramal do Canil e arealizaç?to de coleta regular de resíduos,

garantindo condiçÕes dignas de saneamento básico e preservação ambiental para os moradores

da regiã0.

Sala das Sessões "Deputado Francisco Caftaxo"

10 de março de2026
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